
,:?ry ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYÍACAZES
PREVICAMPOS

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE

CAMPOS DOS GOYTACAZES

s
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CAMPOS
UMA NOVA HISTORIA

PORTARIA N" 33/2022

O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Campos dos

Coytacazes-Previcampos, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando o que determina o artigo 49, II da Lei Municipal n'6.786199;

Considerando a regularização de Certificação do RPPS para os servidores que fizeram o Curso

Preparatório para Nova Certificação RPPS - Nível Básico.

RESOLVE:

I o - Convocar os servidores integrantes da Diretoria do Previcampos, Comitê de Investimentos,

Conselho Fiscal e Conselho Deliberativo, abaixo relacionados, para que compareçam no prazo

de 05 (cinco) dias no Instituto de Previdência - PREVICAMPOS, localizado na Av. Alberto

Torres, 173, Centro, nesta cidâde, no horário das 9 às 13 hs, munidos de seus documentos

pessoais e de formação escolar:

I. ANDRÉ RODRIGUES TAVARES

2. CARLOS AUGUSTO PAES RANGEL JÚNIOR

3. ET-AINE FONTES LEÁO PORTO

4. GEORGE LUIZ ÀNGELO SOARES

5. JOSIMAIRY GOMES GONÇALVES

6. KATIÀ VENINA DOS SANTOS

7. LAINIQUER FERREIRA ALVES MOREIRA DA SILVA

8. LILIANE BASTOS DA MATA FREITAS

9. LUZIA CORDEIRO GOMES

10. MANUELA RODRIGUES D'OLIVEIRA PORTUGAL

1I. MARCELO GOMES SOARES

I2. MONICA P. DOS SANTOS
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13. PAULO FRANCIS BARCELOS BASTOS DE BRITO

14. ZACARIAS ALBUQUERQUE DE OLIVEIRA

2' - O nâo comparecimento no prazo estabelecido acarretará a suspensão da inscrição para a

respectiva prova de CeniÍicação de RPPS.

3" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

Campos dos Goytacazes/RJ, 0l de dezem de 2022.

MARIO AS FILHO

DIRETOR-PRESIDENTE DO PREVICAMPOS

PORTARIA 1161202I
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Lêl nr 9.221, .la 10 de notêõbro cla 2022

Oêcl.â.1ê lttllkhrle Públlê. a Soclêd.de B.a.llêta .k Clolca Médkr - SBCM -
Reglonal clo Rlo d. Jânêiío.

a c^frÀRÂ nuNçtPAL DE CâüPOS OOS GOrrÁCáZES
DÉCR€IA E EU SAIIIC'OÀ'O 4 SECUINÍE LEI:

RESOLVEI

Aú i o - Crs.lara dê Urilidado Públicâ a Sodedâds Blaíleila & Clinica Móôca - SBCM
- Rêgional drc Rio d€ Ja.eio.

4.t.2! - Esl6 Lêi ênlr€ àn vigd nâ dsia ds su6 public€çáo,

PREFE iIIRA I.UNCIP L DECI,,POS DOS GOfrácIZÉq !0 dê iaffúo de 2OZ.

Wtcllmh Aa.oltnho
- PreíeitG

Alten at Lois Municipait nr 8.ô29, <lo 13 do n.rco d. 2015 o nõ 8.187, d. U
clê nor.hbío c,a 2010 a ü outt s Croeqahc|s-

A CANARA IIUNIC/PAL DE CA,,POS DOS GOY|ACÀZES
DECREÍA É EU §'{N'qO/VO 

' 
SEAUINÍE LEI:

RESOLVEI

Aí.10 Ficã âüêÉdâ â rcdâção dô aí. ?dâ LeiMuniopaln.! I629, de 13dê Março d€
20r5, qu6 pssss a viqorê. @d a sequiílê rêdàç5o

'Ad ? - Paa êÍêno da peústo no adtgo àit tiü, cnhsi.ldâ-se útaooote dà Éde
aubtica húona@. tlostitàt Fà@@ Machad;, tloso,tat cêêl G,rtus, F,osp;rál Sáo Josá ê
UPH - Guatuslott.icà dà C.idnça. " (NR)

^.1.2'Ficá 
âhêíãdâ â .êdâção do âí.5'dâ Lêi M'rniclpal n.' 8.629, dê 13de Mâço de

2015, que pâss ã vigoràr @h a sequinlê Íedâção:
'An. 5o O pôli$lonat médien ênêryencista ahençÃdo pot e§a Lei. náo íeÉ jus es

.nair@cóes @rcêdidas petà Lei Muhicipêt íf Lljldê U do raveúbm de 2410 e Lei
no ZZL dê 14 de Eb de 2011, sálvo ,os casos da .Éar:açâo do stb§ítutçáo @gidd pâlà
Lel Munhipal n" A:âDL do 0j de dezemüo de 2014, que trcta do regine de substituiçáo ddt
sevidoros públicos municioais". (NR)

Âí. !' Ficâ âhêrâda a renâÇão do inoso I ê Épul do á,1 2' dá Lei Municipâl n. o I I 87,
de04 do nolembm de 2010 que pa§$ a vigoÉr @m a §equiãlê redâÉo:

'At1. 7 - os sêNicJoes públicos ê Conualados lênpoóios d€ adnihislâçáo .liftta é
tndtelê do Munclpb de Cênpos dos Goytacâzes. quo tdbohm en É9@ê clo ptanláo, na
rcdo .ts U9ánc'a/ EtuAéhctà das úntdàd$ q@ ntogrâh a Fúndâçào MunicQql .le Saude
e si.@taia Mu.icioâl de saÚdê, íaréo jus â uma qQnncâçáo, nos scarrírtes rêl,Mj

/ - os p@rÍs,@âls plarlorrs,a s quo hboêú na Prcnlo Socoio dos hosplà!. ..L , c:. la
urqáncô e anêoéncia húoiciDat o Hasohl re@ta Machàdo ê o Hospnal Gqal Guêrús,
Hospnat Sào José, UPH - GuaNslcttnica da Cna.ça, wberào a Gdincâçáo de Ptantáo,
ôos §agrinles vr,o..sj' íNR)

44. 4' Esia Ls' enrrã er vrgd na dârá de suâ púDlrcáçào, com êÍêilo§ Ínanceiros a
panir dô 10 06 Éne,ó dê 2023. relr@gindo *us êÍêilos admnÉtrâuvos ê ínancêio§ ao
db l. dêlunhode2022 com lshÉo erclusúamente a UPH - GuâruíCllnic5 da Cnançá.

PREFATURA UUNICIPAL DE c^tlPOS DoS COYÍACAZES, 24 de novêlnbío dê
2022.

PODER EXECUTIVO

PoEr RLt t',. 1t oot2o22

O PREFETTO DO MUNICIPIo OE CAMPOS DOS GOYÍACAZES, NO U§O dS SUâS

RESOLVE, .'o.nea.. com base m Lêi Muntsigal ô. ô.786199, an. 51, 06 mêmb.os abâiro
cla.irnedos paÉ c@po.om o Côàiêlho Fl.câl do lmlilulo ds Píovidência dos S€ívlrorc6
do Municlpio do Campos dos Goyla€zos - PREVICÂIÚPOS.

lndi@çÉês do Prêreilo Municipal, noslemos do arl.51, llda lein'ô.786/99.

PRESIOENÍE
ft'rhi Mônic€ de Sosz8 Gomes - ír€1. 34.644
Suphntê: Lâinlqu Fsnel€ Alvês Molênâ dâ Silve - mâl. 23651

IIEUBROS NATGS
Wâ'nd Tere'rá dê Câslro - Sê.errio dê Admm'stíâção ê R@6o6 HumáG har .0 283
Má.ú Que;bz Moralês - Sec.êÉ,io Munrcipaldê Fâ2úda hâr 40.340

lndieçõA do ü!áo Eprssontalivo do SIPFOSEq nos têmos do aí,51, lllê lV da Lêr n.
6 78ü99, co^íorm ,nto@do no oÍcÉ 

^o 
16 t/2017 & lewo rlo S6rhd Pesidênr6 do S,nõ|calo.

MEIIBROS
Éiôlic: Gênêvãldo Molá Máiins -Mái.26,a15
Suêlld6 Silvá CâÍvâlho - Mât. 3,1.523

§uolêntes: Paulo Fraícis BaÍ.elos Bastos dê Bnlo - Mat. 35.407
L0ziâ CôrdêÍô G.fts - Már 10 421

PREFETTUR^ MUNICIPAL DE CÀMPOS DOs GOYTACÀZES.o1 dê dêzê.ôb.o de 2022.

$tLcttnt G*oAnho
- Pebío-

PoaÍ Rr lf 14nno22

O PREFEITO OO MUNICIPIO DE CAMPOS OOS GOYIACAZÊS, NO U§O dE SUâS

RESOLVE, noín€âr, com bsse í'06 ârts. 43 ê 4{, Loi Muú,pal n'6.786,99, 06 mêmüo§
abano relacionadÀ3 p3r. compo.em o Co..ôlho D.llb.rãllvo do lnsútuio de Preüdónciá
dos SêNidoÉs do Município dê Cãmpo6 dos Goylacâ:ês PREVICAiIPOS.

lndicaçÉos do Prcíêilo M'rniipa,, nos tsmos do arl, 44, alÍnoa'a". da Lei n' 6.786/99

MEMAROS EFETNOS
Zaca4as Albuquerquo da OlNe.ra (PG5'denro)-hãt 8,878
Diána de Olivôtu Lobo -máL17 015
Ully Aguiâr (nusl - íhâ|. 17.023

rlEIIBROS AUPLÊIITES
Mânueh Rodíiouês ds OINôira Poiüoal - mal. 33097
PabBa Campos Cruz- mal. 19.601
And.é Rodrisuas Íavêre6 - rut. 5772

lndicaçôes {to ó.9âo ,ê9rcsônlátlo do SIPROSEB G ldnE do á.t. 44, 'b' dã Lei no
6.78ôOS, coníom iríomado no olicio 305/2020 dã laws da Sênhorê Presidênlê do Sindicato

MEíIIBROS EFETIVOS SINDICÀÍO
Fslipê José Banto - Mal. 24.1 79
Maeb Sr€rÉ de Sou:á - Mât. 31 .428
6láuêià ilárià Bàrêkl Situá - Mál 3 650

MEMBROS SUP!ENTE6 SINDICATO
Joslmary Gomês Gonçalyês - Mat. 24.309
Gêolgê Lu'z AÍlgelo So€res - Mâ1. 39711
Hêbisa Holêna Olivsira Pinio - Mal. 3085

PREFÊITURÀMUNICIPAL OE CAi,IPOS OOS GOYTACAZES.0l d€ dszombrcd€ 2022.

fi.dlml, G.totJiho
- Peteitc

PoRr Rt^ tlc U10n022

O PREFEITO OO MUNICIPIO OE CAMPOS DOS GOYIACAZES, NO USÔ dE SIAS

RESÔLVE, c.m bâsê nâ Podads MPS 170/2012, art, 30 e itsm 2.1, An6xo Único do
Rêqimênlô lntêrno, nomêar os mêmbros abãixo .elaciof,ados páÉ 6m!or o 'Comltô dê
Invotümnto'dos rcc,Jlsos do lrltnuto d. Previdênclá dG S.Nido... do Muíicíplo
d. c.mpos d6 Goytace3 - PRÊVICAXPOS:

TITULARES
Wilsinoi Gomss de Souu a Maúicula n'23.877
ane Paub Bômadôs silva MãrriE MarrÍ@la n. 15.078
wonildê N.diâ PseiÉ Gôoes Máricllâ no 7.359
Kátiâ Venina dos Sa.los Mafic{h n' 200350
G6sy côutô Sâlbs Matrícúla n'5.769

SUPLÉNTES
Câí16 AugGtô Pàes Rángel Juns Mâlrí@la no 7464
Pãríciâ Gônçrúê§ B.íêlo Mât ículâ nô 14.374
Rosâna Rosã RlbêiÍo Mâr.lürla n'3ô.511
Kesya Rosadodê Olivêira Baíbozâ Paês Mâlícula no36.504
Paulo Fohando Tavaros BalhzaÍ Malricula n' 13.170

PREFEITURAMUNICIPALOE CAMPOS OOS GOYTACAZES, 01 dedezeínbrcdê 2022,

Loi no 9.225, da 21 c!ô noveúbro d.2022,

Dí.põ. sobrc o pl.o 5.la.l.l ílo Íécnlco ên EníêíirgÉn - PSF/PACS - 10

A CÁI,ARA MUNICIPAL OE çAMPOS DOS GOY|ACAZES
DECREÍA E EÚ SINC'OIVO Á SEGUINÍE LÉI:

Let nô 9,226, dê 21dê novêõbto dê 2022.

RESOLVE

a't. l' Faá ssrab€lêcido o saláno &56 do eBo de Tdnk em Ênlemagm - PSF/
PAcs - 40 h. q!ê al@h nos prôgÍâhâ3 diâ álênção bá§icê, rêluhílenládô6 êm 40 horas
smâôâis, Írô vâloú dê RS 2.933,96 (doi§ mil ,!o!e.anlos o lrlnla ê tês.egis ê ôovênlâ e

A.r. ? Eslâ Lêi êôtÉ êm vigor íã &tâ do sua p!bli6Éo, @o *us êtêiios íinãn@Íos
â @tár dê 10deJânenô dê2023.

DÉRlo OFICIAL Do ÍIIUMeíPlo DE

CAMPOS DOS GOYÍACAZES
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